
da Ser ra , ou a outro serviçc. público, imóvel esse que consta pertencer à B e 
neficência Portuguesa, com as medidas, l imites e confrontações mencionados n a 
p l an ta S A B E S P n.o A 7257 — B e respectivo memor i a l descrit ivo, constantes do 
processo n.o 8052, a saoer: 

I — P R O F R I E D A D F . N.° 8052/01 — BENEFICÊNCIA P O R T U G U E S A : 

a) Es t rada d « Acesso — Servidão: O terreno tem inic io no ponto 
«A » , de coordenadas topogi titicas referidas ao s is tema U T M N 7.379.023,00 e 
E 315.131.50. local izado ju iuo ao l imite da fa i xa dest inada à Es t rada de Acesso 
e a Es t rada São Pt u o — Itapeccríca da Serra , daí segue pela l i n h a l imi te d a 
re fer ida Es t rada com rumo N E . por uma distância de 31,00 m, até at ing i r o potato 
« X » ; da i deílete à dire i ta e segue peia l i n h a l imi te da fa ixa da Es t rada de 
Acesso ao Reservatório R . 2 cem rumo S W , por u m a distância de 127,00 m c o n 
f rontando cem áreas remanescentes, até at ing i r o ponto «Z » , junto a l i n h a idea l 
de-d iv isa com área da Beneficência Portuguesa; da i deílete à d ire i ta e segue pe la 
re fer ida l i n h a ideal de d iv isa com r u m o N E , por uma distância de 41,80 m , 
confrontando com áreas pertencentes ã Beneficência Portuguesa, até at ing i r o 
ponto «A » üaí deílete à d i re i ta e sef;ue pela l i n h a l im i t e da f a i xa de Acesso 
ao Reservatório R . 2 com rumo N E , por u m a distância de 65,00 m , conf rontando 
com áreas remanescentes até at ing i r o ponto «A » , onde teve início a presente 
descrição psrimétrica. 

A n i g o 2.° — F i c a a exp iopr iante autor izada a invocar o caráter ale 
urgêiica no processo judicia/ de tics:.propr.ação. para os l i o s do disposto no 
art igo 1") do Lec re to -Le i Eeoera l n.o 3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado 
pela L e i n.o 2.786. de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3.° —. As despesas com a execução dó presente decreto co r 
rerão por conta de verba própria da C o m p a n h i a de Saneamento Básico do E s 
tado de São Pau lo — SABESí- Código 05.00.01.00.00. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
P a ucio des Banae i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M ' M A L U F 
Waiícr Coronado Antunes, Secretário de Obras e do Me i o 

Ambiente 

PubVcado na Cas*. C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos O t i c a i s . 

D E C R E T O N.° 15.841, D E 9 D E O U T U B R O D E 1980 

Declr-ra de ut i l idade pública, pára f ins de desapropriação ou instituição de 
seivv,'ão de passagem, imúvel s i tuado no município de P r a i a Grande , comarca 
de São Vicente, necessário à C o m n a n h i a de Saneamento Básico do Estado de 

São P a u l o — S A B E S P 

F A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , u i imdo de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso 
X X I I I , á'a Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Cons -
t i tuc i ona . n . a 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.°, 
6.° e 40 QC Decreto- le i Federa l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado 
pela L e i n.o 2.785, de 21 de ma io de 1956, 

Decreta : 
Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser 

desapropriado oü soírer instituição de servidão de passagem pela C o m p a n h i a 
de Saneamento Básico do Estado de São Pau lo — S A B E S P , por via amigável 
ou judic ia i , o imóvel abaixo caracterizado, constituído de um terreno com 
a área de 7.715,00 m2 (sete m i l , setecentos e quinze metros quadrados) e 
respectivos benfeitorias, s i tuado no município de P r a i a Grande , comarca de 
São Vicente, necessário à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de 
São Pau l c — S A B E S P , para a implantação do Acesso ao Reservatório do 
Boqueirão, ou a outro serviço público, imóvel esse que consta pertencer a 
Adela ide Patrocínio dos Santos, com as medidas, l imites e confrontações m e n 
cionadas na p lanta S A B E S P n.o A 7477 — C I O e respectivo memor ia l descrit ivo, 
constantes do processo n.o 217, a saber: 

I — P R O P . N.° 217:01 — A D E L A I D E PATROCÍN IO D O S S A N T O S : — 
Servidão — O terreno tem início no ponto " A " , local izado junto à latera l es
querda da Es t r ada São Vicente — P r a i a G r a n d e ( D . E . R . ) , d is tando 10,50 m 
da div isa de área pertencente a u ln Posto de Abastec imento da Petrobrás; 
da i segue pela l i n h a l imi te da fa ixa do referido acesso com rumo de 88° 30' S E , 
por uma distância de 64,80 m, confrontando com área remanescente, até a t i ny i r 
o ponto " B " ; daí deílete à d i re i ta e segue com rumo de 04° 45' S E , por 
u m a distância de 1,50 m, confrontando com áreas remanescentes, até a t ing i r 
o ponto ••&": da i deflete à esquerda e segue com r u m o de 87° Ou' S E , 
por uma distância de 223,90 m, confrontando com áreas remanescentes, até 
a t ing i r o ponto " D " ; da i deflete à esquerda e segue em curva com r u m o 
médio de 67" 30' N E . por uma distância de 18,20 m, confrontando com áreas 
remanescentes, até a t ing i r o ponto " E " ; daí deflete à esquerda e segue com 
rumo de 40' 45' N E , por uma distância de 34,60 m, confrontando com áreas 
remanescentes, até at ing i r o ponto " F " ; daí deflete à esquerda e segue e m 
curva com rumo médio de 13° 00' N E , por u m a distância de 22,16 m, con f ron
tando coiri áreas remanescentes, até a t ing i r o ponto " G " ; da i deflete à 
esquerda e segue com rumo de 23° 15' N E , por u m a distância de 88,89 m , 
conírontancu com áreas remanescentes, até at ing i r o ponto " H " ; daí deflete 
a d ire i ta e segue em curva com rumo médio de 01° 15' N E , por u m a distância 
de 51,90 m. confrontando com áreas remanescentes, até at ing i r o ponto " I " ; 
daí deflete à esquerda e segue em curva com rumo médio de 19° 30' N W , 
por u m a distância de 23,56 m , confrontando com áreas remanescentes, até 
a t ing i r o ponto " J " ; daí deflete à esquerda e segue com rumo de 60° 00' N W , 
por u m a distância de 7,00 m, confrontando com áreas remanescentes, até-atingir 
o ponto " K " ; daí deflete à d i re i ta e segue e m curva com rumo médio de 
23° 00' N W , por u m a distância de 25,80 m, confrontando com áreas remanes
centes, ate a t ing i r o ponto " L " , junto a u m a cerca de div isa com área des t i 
nada ao Reservatório; daí deflete à d i re i ta e segue pela re fer ida d iv isa d a 
área dest inada ao Reservatório, com r u m o de 81° 38' 15" S E , por u m a distância 
de 10,00 m, confrontando com área dest inada ao Reservatório, até at ing i r o 
ponto ' Q ' ; dai deflete à d i re i ta e segue em curva com rumo médio de 
33° 00' S E , por u m a distância de 14,00 m, confrontando com áreas remanes
centes, a le at ing i r o ponto " R " ; daí deflete à esquerda e segue com r u m o 
de 60° 00' SE , por u m a distância de 7,00 m, confrontando com áreas remanes
centes, ité a t ing i r o ponto " S " ; daí deflete à d ire i ta e segue em curva com 
rumo médio de 19° 30' S E , por u m a distância de 39,27 m , confrontando com 
áreas remanescentes até at ing i r o ponto " T " ; daí deflete à esquerda e segue 
e m curva com rumo médio de 01° 15' S W , por u m a distância de 43,10 m, 
confrontando com áreas remanescentes, até a t ing i r o ponto " U " ; daí deílste 
à esquerda e segue com r u m o de 23° 15' S E por u m a distância de 88,89 m , 
conrroncando com áreas remanescentes, até a t ing i r o ponto " V " ; daí deflete 
à dire i ta e segue em curva com rumo médio de 13° 00' S W , por u m a distância 
de 33,25 m, confrontando com áreas remanescentes, até at ing i r o ponto " X " ; 
da i deílete â d ire i ta e segue cem rumo de 40° 45' S W por uma distância 
de 34,60 m. confrontando com áreas remanescentes, até at ing i r o ponto " Y " ; 
daí deflete à d i re i ta e segue em curva com rumo médio de 67° 30' S W , por 
uma distância de 27,40 m, até a t ing i r o ponto " W " ; daí deflete à d i r e i t a 
e segue com rumo de 87° 00' N W , por u m a distância de 227,70 m, confrontando 
com áreas remanescentes, até a t ing i r o ponto " Z " , junto a u m a l i n h a idea l 
de div isa com propriedade de um Posto de Abastec imento da Petrobrás; daí 
deflete a d i re i ta e segue pe la re fer ida l i n h a idea l de d iv isa com rumo de 
22° 00' N W , por u m a distância de 2,00 m, confrontando com o Posto de A b a s 
tec imento da Petrobrás, até a t ing i r o ponto " A " ; daí deflete à esquerda e 
segue com rumo de 88° 30' N W , por u m a distância de 61,60 m, confrontando 
com o Posto de Abastec imento da Petrobrás, até a t ing i r o ponto " B " , jun to 
à laterai d i re i ta da Es t rada São Vicente — P r a i a G r a n d e (D.E.R. ) ; da i deflete 
à d i re i ta e segue pela re fer ida la tera l da Es t rada com rumo de 17° 15' N W , 
por uma distância de 10,50 m, até at ing i r o ponto " A " , onde teve início a 
presente descrição perimétrica. 

Ar t i go 2.° — F i c a a expropriante autor izada a invocar o caráter 
de urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, pa ra os f ins do disposto 
no art igo 15 do Dec re t o - l e i ' F ede ra l n.° 3.365, de' 21 de junho de 1941, a l terado 
pela L e i n.° 2.786, de 21 de ma i o de 1956. 

Ar t igo 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da Companh i a de Saneamento Básico do Estado de 
São Pau lo — S A B E S P , Código 05.00.01.00.00. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Wal te r Coronado Antunes, Secretário de Obras e do M e i o 

Ambiente 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. ^ 

A far ia Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.» 15.842, D E 9 D E O U T U B R O D E 1980 

Dec la ra de ut i l idade pública, p a r a f ins de desapropriação ou instituição de ser
vidão de passagem, imóvel s i tuado no município e comarca de Santo André, 
necossaJio à Ccvnpanhia de Saneamento Básico do Estado de São Pauio — 

S A B t S P 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O 
PAULiO, usando de suas atribuições legais e nos termas do art igo 34. inciso X X I I I , 
da Constituição do Esiacio, com a redação dada pMa Emenda Const i tuc iona l n.o 2, 
de 30 de outubro cie 1969. combinado com os ar ígos 2.0, 6.0 e 40 do Decreto Lei 
Federa l n.o 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela L e i n.o 2.786, de 21 de 
maio de 19^6, 

Decre ta : 

Ar t igo 1.° — F i c a declarado de ut i l 'dade pública, a f im de s<"r 1»-
sapropr iaao ou solrer instituição de servidão cie passagem pela Gonipanh.a te 
Saneamento Básico do Estado de São Pau lo — S A B E S P , por via amigável <-.u 
jud i c ia l , o imóvel abaixo caracterizado, constituído de u m terreno com a ár-.a 
ae 171,50 m2 (esnto e setenta e u m metros ,e c inquenta decimetros quadrados> e 
respectivas benfeitorias, s i tuado à R u a Barue r i . município e comarca de Saí.tj 
André, necessário è C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de São Pa o 
— S A B E S P , pa ra a implantação do trecho do Interceptor de Esgotos do Ribeirü.o 
dos Meninos , ou a outro serviço público, imóvel esse que consta pertencer a Pn: ! 'o 
F ranc i s co Schel; , com as medidas, l imites e conirontações mencionados na p ia : a 
S A B U S P n.o 415/000/CAD-0O4 e respectivo memor ia l descrit ivo, constantes do 
processo n.o 9217, a saber: 

O terreno tem in i c i o "no ponto ' A . situado na intersecção do alinlVA-
m « t o predia l do prolongamento da R u a Bom Pastor tna curva da R u a a i-f s 
o j menos 4,00 m de um dos pilares da Ponto» com o l imi te da f a i xa des' \\ \ 
ao interceptor de esgotos, junto ao barranco da la te ra l d i r e i t a do Ribeir : . s 
Men inos , resultado do a largamento do córrego que está sendo efetuado p a 
Pre t e i tu ra M u n i c i p a l de Santo André; daí segue pelo a l inhamento predial a * 
K u a B o m Pastor, rumo S E , por uma dist inta:- de 18,50 m, confrontando cm 
o leito da rua onde se local iza o ponto «B«, s i tuado a u m a curva que serve 
como diretr iz comum aos a l inhamentos das Ruas B o m Pastor já citada e a 
Travessa S a n t a M a n a ; daí deste ponto sB.-, segue pela curva, por uma dis 
tância de 3,80 m, onde se s i tua o ponto «C» , s i tuado no outro l imi te da curta 
j un to à Travessa S a n t a M a r i a : daí deflete à d ire i ta e segue pelo a l inhamento 
p red ia l da travessa, rumo S W , por u m a distância de 14,30 m, confrontando 
com o leito da Travessa, onde se local iza o ponto «D» , s i tuado n a intersecção 
do l imi te da Travessa S a n t a M a r i a com a fa ixa dest inada ao interceptor de «<>-
gotos, junto ao barranco do Ribeirão dos Men inos ; daí deflete à dire i ta e seg 
pelo referido l imi te da fa ixa, jun to ao meio fio do barranco, rumo N B p li" 
u m a distância de 22,50 m , confrontando com o leito do Ribeirão dos M e n i i i ,s, 
onde se. local iza o ponto «A», in i c i o da presente descrição. 

Ar t i go 2.° — F i c a a expropr iante autor izada a invocar o caráter átt 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, pa ra os f ins do disposto n.» 
art igo 15 do Decreto L e i Federa l n.o 3.365, de 21 de junho de. 1941, a l t e r , r i o 
pela Le i n.o 2.786, de 21 de ma io de 1950. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da C o m p a n h i a dp Saneamento Básico do Estado ríe 
Sao Pau lo — S A B E S P , Código 05.00.01.00.00. 

A r t g o 4.° — ."Ssfce decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Pa lac io dos Bandeirantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Hat t e r Coronado A n t u n j s , Secretário de Obras e do MPIO 

Ambiente 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i re tora d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.843, D E 9 D E O U T U B R O D E 198» 

Prorroga prazo previsto n 0 art igo 18 do Decreto n.° 13.290, de 23 de fevereiro 
de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U 
L O , no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a relevância da matéria e a conveniência de que os res
ponsáveis pelos anúncios já insta lados às margens das rodovias estaduais p o « a m 
aguardar a sua regulamentação def in i t iva , cujos estudos peJos órgãos técnicos es
tão concluídos e dependem de apreciação f ina l do Governo, 

Decre ta ; 

Ar t igo I . ° — O prazo f ixado pelo artigo 18 do Decreto n.° 13.230, 
de 23 de fevereiro de 1979, f ica prorrogado por mais 30 dias, a contar da da ta 
da publicação deste decreto. 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José M a r i a S ique i ra de Barros , Secretário dos Transportes 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos O i i c i a i s , 

D S C R E T O N.° 15.844, D E 9 D E O U T U B R O D E 1980 

DispSe sobre a criação de Cent ro : de Saúde 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÍ.O 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da Le i n.» 
9.717, de 30 de janeiro de 1967, 

Decreta : 

Ar t igo 1." — F i c a criado, com a es j rutura f i xada no Decreto n.° 
7.555, de 9 de fevereiro de 1976, um (D Centro de Saúde IV ( C S - I V i em V U a 
Joan i za , pertencente ao D is t r i t o Sanitário de Santo Amaro , da Divisão São Pa.u-
lo-Norte-Oeste. do Depar tamento Reg iona l de Saúde da G r a n d e São P a u l c - D R S -
1 da Coordenador ia de Saúde da Comunidade da Secretar ia da Saúde. 

Ar t igo 2.° — As despesas decorrentes onerarão as verbas própras 
do orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — Este .decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980, 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Ad ib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
C i t l i m E i d , Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i re tora da Divisão de Atos Of ic ia i3. 

D E C R E T O N.° 15 845, D E 9 D E O U T U B R O D E 1980 

Dá nova redação aos § 1.* do art igo 37, art igo 40, art igo 57, inc isos VI. V H e 
VIII, do art igo 70, bem como modi f i ca a organização do Quadro anexo %o art igo 

i'Z, do Regu lamento D i sc ip l ina r da Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O . E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

Art igo 1.° — Passam a vigorar com a seguinte redação os dispositivos, 
ad iante enumerados, do Regulamente D i s c ip l ina r da Po l i c i a M i l i t a r , aprovado peio 
Decreto n.° 13.657, de 9 de novembro de 1943. com a nova redação dada p t io 
Decreto n.° 7.201, de 15 de dezembro de 1975: 

I — o parágrafo pr ime i ro do artigo 37: 
"§ 1.° — São competentes para ap l i car pena d i s c ip l ina r : 
í — O Governador do Estado, o Secretário da Segurança Púbhca 

e o Cornar, 'ante G e r a l da Policia. M i l i t o r , a todas as pessoas sujeitas a este 
Regulamento , observado o disposto no § 2.o deste ar t igo ; 


